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RESUMO 

Os recentes progressos da biotecnologia, especialmente, no campo 
da Reprodução Humana Assistida, seguem possibilitando a renovação 
das esperanças tanto de homens quanto de mulheres com problemas 
de infertilidades e esterilidade, de tornarem realidade o sonho 
de serem pais. No entanto, o advento das técnicas reprodutivas 
suscitou diversos questionamentos ético-jurídicos, notadamente 
em razão da sua interferência no tradicional processo de criação 
natural do homem, ao permitir a procriação sem relação sexual. 
Uma das questões de maior dificuldade, emanada pela utilização 
das técnicas é a determinação da maternidade dos filhos resultante 
da técnica de reprodução assistida, envolvendo a maternidade de 
substituição. Desta forma, o presente trabalho tem como objetivo 
verificar as nuances que envolvem a problemática da maternidade 
de substituição no nosso ordenamento jurídico brasileiro. Procurar 
limites que possam ser estabelecidos através de normas existentes 
e estabelecer critérios para exemplificar a necessidade de uma lei 
especifica para os casos. 
 
Palavras chaves: Reprodução Humana Assistida. Maternidade de 
substituição. Regulamentação específica. Biotecnologia.

Introdução 

	 A humanidade vem presenciando inúmeros avanços científicos e 
na seara da biomedicina não poderia ser diferente. Antigamente, a 
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única possibilidade para os casais inférteis ou estéreis de alcançar a 
maternidade e a paternidade era através da adoção. 
	 No entanto, a partir do desenvolvimento das tecnologias 
reprodutivas, a reprodução assistida permitiu a esses casais, a 
possibilidade de realizar o desejo de ter filhos, provenientes de seu 
patrimônio genético.
	 Dentro da técnica de reprodução assistida encontra-se a 
maternidade de substituição, que acontece através da fertilização 
in vitro do óvulo da mãe com os espermatozoides do pai, que é 
implantado diretamente no útero de uma doadora, que servirá como 
abrigo para o crescimento e desenvolvimento desse embrião.
	 Acontece que este procedimento trouxe confrontos em conceitos 
que são basilares no direito de família, como: maternidade, 
paternidade, filiação e, consequentemente, a responsabilidade 
parental.  
	 No nosso ordenamento jurídico não existe uma legislação 
específica que verse a respeito da maternidade de substituição. Existe 
apenas a Resolução nº 2.168/2017 do Conselho Federal de Medicina 
que dispõe sobre possíveis parâmetros para sua incidência. Mas esta 
resolução não possui força normativa e nem dispõe sobre possíveis 
sanções.  
	 E o direito tem o dever de acompanhar as transformações sociais 
e tecnológicas ocorridas no seio da sociedade. Desta forma, mostra-
se necessário avaliar de que forma o sistema jurídico deve agir diante 
desses casos. 
	 Com isso, o trabalho objetiva analisar as preocupações frente 
aos aspectos éticos, morais, sociais e jurídicos com relação à prática 
da maternidade de substituição; verificar as experiências do direito 
comparado; pontuar os principais questionamentos relacionados à 
filiação, comercialização de útero e demonstrar a necessidade de uma 
legislação especifica.  
	 Desta forma, esclarecer-se-á no primeiro capítulo o que é a 
reprodução humana medicamente assistida, assim, como as técnicas 
mais conhecidas e utilizadas. O segundo e o terceiro capítulo trazem 
um estudo sobre os aspectos técnicos da prática da maternidade de 
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substituição e seus principais conceitos. 
	 Nos capítulos seguintes serão abordadas as experiências do direito 
comparado, bem como, os principais limites e marcos regulatórios no 
ordenamento jurídico brasileiro envolvendo esta prática, incluindo as 
resoluções do Conselho Federal de medicina e jurisprudências. 
	 Para o desenvolvimento deste artigo optou-se pela pesquisa 
bibliográfica, recorrendo-se a, livros, artigos científicos, endereços 
eletrônicos, jurisprudência ao jornalismo, bem como às legislações 
estrangeiras. 
  

 Aspectos Técnicos da Prática da Maternidade de Substituição 

	 A reprodução humana sempre foi um tema em destaque, devido à 
necessidade do homem em dar seguimento à descendência familiar, 
de transmitir sua tradição, seu nome e seus valores. 
	 Atualmente com o avanço da tecnologia e da medicina, os 
casais estéreis e inférteis que desejam superar a impossibilidade de 
procriação natural têm à sua disposição um meio legítimo de satisfazer 
o seu desejo através das técnicas de reprodução humana assistida.  
	 E dentre essas técnicas, Torres (2009) diz que se encontra 
a maternidade de substituição que é realizada por um médico 
especializado em reprodução assistida, e é indicada para mulheres 
que possuem problemas médicos que a impeça ou contraindique 
de conceber um filho, tais como: a perda de útero, miomas grandes, 
malformações, sinéquias inoperáveis, endométrio que não se 
desenvolve, útero infantil, Rh negativo com sensibilização ao fator Rh, 
doenças transmissíveis ao bebê durante a gravidez e etc. 
	 Através desse procedimento, a mulher poderá ter um filho 
formado a partir de seu óvulo e do espermatozoide de seu marido, 
tornando-se mãe genética de um  filho gerado no útero de uma outra 
mulher (doadora de útero). 
	 Conforme explica Torres (2009) após conseguir os gametas, o 
médico aplica a fertilização em laboratório para unir as duas células 
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e formar o zigoto (primeira célula do corpo humano, com o material 
genético completo para o desenvolvimento e nascimento de um 
indivíduo). O zigoto, na etapa seguinte, é transferido para a doadora 
de útero onde se desenvolverá até o nascimento.  
	 Através da transferência de embriões para o útero, devem ser 
observados critérios bastante delicados. Mas só a transferência de 
um embrião não garante uma gravidez, sendo menor a possibilidade 
de sucesso quando a mulher estiver em idade avançada. Por isso 
são transferidos mais de um embrião para o útero. “[...] É necessário 
calcular o número adequado a uma razoável probabilidade de 
êxito. Quanto maior o número de embriões transferidos, maior a 
possibilidade de uma gravidez múltipla” (TORRES, 2009, p.11).    
	 Os primeiros casos clínicos relativos à maternidade de substituição 
foram constatados em 1978 no Japão e em 1975 nos Estados Unidos. 
Esse procedimento gerou muita polêmica e trouxe várias indagações, 
passando a ser conhecido popularmente como “barriga de aluguel” 
(GOULART, 2014).     
	 Pessini & Barchifontaine (2000), conceituam; a maternidade de 
substituição da seguinte forma “[...] nos casos em que a mulher não 
pode ou não quer engravidar, existe a possibilidade de recorrer a 
“mães de aluguel”, as quais se comprometem a suportar a gravidez, e 
depois do parto, a entregar a criança ao casal”.   
	 Já para Silva (2003) “[...] esta técnica consiste em apelar a uma 
terceira pessoa para assegurar a gestação quando o estado do útero 
materno não permite o desenvolvimento normal do zigoto ou quando 
a gravidez apresenta risco para a mãe”. 
	 Dias (2011) afirma que: “[...] a gestação por substituição seria um 
negócio jurídico de comportamento, compreendendo para a mãe de 
aluguel obrigações de fazer e não fazer, culminando com a obrigação 
de dar, consistente na entrega do filho”. 
	 Através desses conceitos é possível perceber que a maternidade 
de substituição se apresenta como um tema complexo e bastante 
delicado, pois envolve questões éticas, psicológicas, jurídicas, 
financeiras e morais. Existem aqueles que condenam a prática e 
aqueles que reconhecem ser totalmente possível a utilização e 
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regulamentação dessa técnica em nosso ordenamento jurídico. 

Experiências do Direito Comparado 

	 Diferentemente da legislação pátria, vários outros países dispõem 
de dispositivos legais coercitivos acerca do tema em questão, 
relacionando-o, não só com o Direito Civel, mas também com as 
esferas administrativas e até mesmo criminais.  
	 Na Espanha, por exemplo, a maternidade de substituição 
(maternidad subrogada) é considerada ilícita, pois é vedada à mulher 
que renuncie da maternidade em prol de outrem, levando em conta 
que o corpo humano não pode ser utilizado, de nenhuma forma, 
como objeto de um contrato, ou seja, está fora do comércio jurídico. 
Assim, qualquer documento que dispuser de parte do corpo humano 
será cominado de nulidade conforme prevê os artigos 1.305, 1.306, 
1.271 e 1.275, todos do Código Civil Espanhol. 
	 Conforme relata Luz (2009), na Espanha, a maternidade de 
substituição é vedada, mas se caso ocorrer um nascimento desse tipo, 
a filiação será determinada pelo parto, conforme prevê o artigo 10 da 
Lei nº 35/1988.  
	 Em Portugal, a maternidade de substituição também é considerada 
ilícita, sua vedação está expressamente prevista no artigo 8º, da Lei nº 
32/2006, de 26 de Julho. Há inclusive em seu artigo 39 determinações 
acerca da punição para aqueles que desrespeitarem o disposto no 
artigo 8º, quais sejam: 

“1 – Quem concretizar contratos de maternidade de substituição a 
título oneroso é punido com pena de prisão até 2 anos ou pena de 
multa até 240 dias. 
2 – Quem promover, por qualquer meio, designadamente através 
de convite directo ou por interposta pessoa, ou de anúncio público, 
a maternidade de substituição a título oneroso é punido com pena 
de prisão até 2 anos ou pena de multa até 240 dias”.  1 

1	  PORTUGAL, 2006, ob. cit. 
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 	 Na Itália, não há uma legislação expressa a respeito da prática 
da maternidade de substituição, mas em razão da grande influência 
que sofre da Igreja Católica, que é contra a reprodução assistida, é 
necessária uma autorização do Juizado de Menores para a realização 
da inseminação, não sendo permitido a sua comercialização, e o casal 
pretendente deve demonstrar a capacidade para educar e manter 
o filho. Quando os pais pretendentes já tiverem dois filhos não será 
permitida a inseminação heteróloga, mesmo sendo estes filhos 
adotados. 
	 Nos Estados Unidos a maternidade de substituição surgiu há 
mais de trinta anos, logo depois do nascimento, na Inglaterra do 
primeiro bebê concebido por fertilização in vitro. E cada estado possui 
seu próprio regulamento acerca da reprodução humana assistida. 
Na Geórgia e Oklahoma, por exemplo, é necessária a autorização 
expressa do cônjuge ou companheiro e não há possibilidade de 
vínculo do doador com a criança. Já em relação à maternidade de 
substituição, a mulher que conceber a criança será considerada mãe 
e o casal pretendente deverá adotá-la.  
	 A posição mais liberal, em que se admite abertamente a contratação 
da maternidade de substituição de forma gratuita e onerosa, é 
encontrada nos estados americanos de Arkansas e Nevada” Abreu 
(2008), e na Índia, que aliás, tem posição de destaque em relação à 
maternidade de substituição, pois a liberdade de contratação é bem 
ampla, admitindo, inclusive, o estabelecimento de deveres anexos 
de conduta para a gestante, como por exemplo de permanecerem 
durante toda a gestação em alojamentos vinculados à clinica, onde 
convivem com uma rotina criteriosa até o nascimento e entrega da 
criança aos pais contratantes. Entretanto, Borges (2012) afirma que a 
contratação na Índia só é permitida para casais formados por homem 
e mulher, que sejam casados há pelo menos dois anos, pessoas 
solteiras e homossexuais estão excluídos da prática.    
	 Já no Reino Unido, Borges (2010) assinala que só é admitida 
a maternidade de substituição de forma gratuita, e desde que o 
consentimento da gestante se aperfeiçoe seis semanas após o parto.  
Nos países: Canadá e Grécia, Otero (2010) diz que, adotam a mesma 
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regra, condicionando a contratação à gratuidade e ao consentimento 
qualificado que, no Canadá, pode ser aperfeiçoado somente após 
os vinte e um anos de idade da gestante e, na Grécia, mediante 
autorização judicial.  
	 Na Argentina também não há uma regulamentação específica, 
sobre a prática da maternidade de substituição, segundo Valente 
(2013). Mas essa situação está prestes a mudar graças a um projeto 
de lei que iniciou o trâmite no Congresso. 
	 O Brasil não proíbe e tampouco admite expressamente negócios 
jurídicos envolvendo a maternidade de substituição. Não há uma lei 
especifica sobre o tema em vigor, o que há são resoluções do Conselho 
Federal de Medicina (CFM) e um provimento do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ). Os dois instrumentos infralegais tratam da chamada 
“barriga solidária”, e serão aprofundados no tópico seguinte. 

Os Limites e Marcos Regulatórios do Ordenamento Jurídico 
Brasileiro 

 
	 Critérios que devem ser observados segundo as resoluções do 
Conselho Federal de Medicina (CFM) 
 
	 Nos últimos anos o desenvolvimento biotecnológico e biomédico 
aumentou consideravelmente trazendo implicações para o indivíduo 
e para a sociedade, criando inúmeras possibilidades no sentido de 
solucionar, ainda que paliativamente, a infertilidade. As mudanças são 
notadas e influenciam não somente as relações privadas, mas trazem 
consequências sociais onde é necessário ter como base paradigmas 
de dignidade humana, moral social e ética a fim de que se possa lidar 
de uma maneira adequada com o desenvolvimento para que não 
traga consequências prejudiciais para a sociedade atual. 
	 Como dito anteriormente, não há no Brasil uma legislação 
específica que regulamente a prática da maternidade de substituição, 
existem apenas projetos de lei no Congresso Nacional a esse respeito, 
mas nenhum chegou a ser devidamente aprovado para acabar com a 
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ausência normativa. 
	 Atualmente, dispomos apenas da resolução nº 2.168/2017 do 
Conselho Federal de Medicina (CFM) e o provimento nº 52 do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) e, por essa razão, para julgar os conflitos 
decorrentes desse tipo de gestação, os juízes e os tribunais utilizam 
técnicas de integração, como, por exemplo, a analogia, os costumes e 
os princípios gerais do direito; bem como da referida resolução. 
	 Apesar da resolução nº 2.168/2017 do Conselho Federal de 
Medicina ser a única que trata do tema hodiernamente em vigor, 
existiram outras antes dela.  
	 Em 1992, o Conselho Federal de Medicina na tentativa de 
estabelecer critérios para as técnicas de reprodução assistida, 
publicou no dia 19 de novembro a resolução nº 1.358/92. 
	 Essa norma explanava a respeito da maternidade de substituição 
em seu capítulo VII. 

RESOLUÇÃO nº 1.358/1992 
Capítulo VII – SOBRE A GESTAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO (DOAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE ÚTERO) 
As Clínicas, Centros ou Serviços de Reprodução Humana podem usar 
técnicas de RA para criarem a situação identificada como gestação 
de substituição, desde que exista um problema médico que impeça 
ou contraindique a gestação na doadora genética. 
1 - As doadoras temporárias do útero devem pertencer à família 
da doadora genética, num parentesco até o segundo grau, sendo 
os demais casos sujeitos à autorização do Conselho Regional de 
Medicina. 
1 - A doação temporária do útero não poderá ter caráter lucrativo 
ou comercial. 2 

	 Segundo esta resolução, as clínicas, centros ou serviços de 
reprodução humana poderiam utilizar as técnicas de reprodução 
humana assistida para criar a gestação de substituição, nos casos 
em que a mãe dona do projeto parental (mãe genética) apresentasse 

2	  BRASIL, R. C. (19 de 11 de 1992). RESOLUÇÃO CFM nº 1.358/1992 Adota normas éticas 
para utilização das técnicas de reprodução assistida. Acesso em 17 de 10 de 2017, dis-
ponível em: http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/cfm/1992/1358_1992.htm 
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problema de saúde que a impedisse ou contraindicasse de conceber 
filhos de forma natural ou através de outras técnicas de reprodução.  
	 Ademais, estipulou que as doadoras temporárias do útero 
deveriam pertencer à família da mãe genética, num parentesco até 
segundo grau, ou seja, apenas a mãe, a irmã ou a avó da mãe genética 
é que poderiam ser doadoras de útero, sendo os demais casos sujeitos 
à autorização do Conselho Regional de Medicina. Também instituiu 
que a cessão temporária do útero não poderia ter caráter lucrativo ou 
comercial. (MACHADO, 2013).
	 Após 18 anos em vigência, o Conselho Federal de Medicina decidiu 
alterá-la devido aos avanços técnico-científicos e modificações de 
comportamento da sociedade, dando origem a resolução nº 1.957/10. 
	 Embora, tenham ocorrido várias mudanças com relação às técnicas 
de reprodução humana assistida, na resolução nº 1.957/10, não houve 
alteração em relação à maternidade de substituição. E diferentemente 
da resolução nº 1.358/92, permaneceu em vigor por apenas 3 anos, 
sendo, revogada no dia 9 de maio de 2013 pela resolução nº 2.013/13. 
	 A resolução de 2.013/13, ao contrário da resolução anterior, trouxe 
significativas alterações no que diz respeito à utilização da técnica de 
reprodução assistida, principalmente no tocante a maternidade de 
substituição. Uma delas foi a permissão do uso das técnicas em prol 
dos relacionamentos homoafetivos.    
	 Além disso, determinou que mulheres acima de 50 anos não 
pudessem ser submetidas a técnica de reprodução assistida. E 
ampliou a lista das pessoas que podem fazer a doação temporária do 
útero, estendendo para até o 4º grau de parentesco, ou seja, podem 
ser doadora de útero as mães, irmãs, avós, tias e primas, bem como, 
poderá ser da família de qualquer um dos parceiros. 
	 A Resolução 2.013/13 acrescentou ainda um último inciso muito 
importante que deve ser seguido pelos interessados (pais genéticos) 
em participar da maternidade de substituição e pelas clínicas que 
realizam esta técnica de reprodução assistida. “Para que ocorra 
a realização da técnica de gestação de substituição é necessário 
que ambos os partícipes assinem o termo de consentimento, 
demonstrando que houve o devido esclarecimento sobre todo o 
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procedimento a ser realizado” Machado (2013). 
	 Em relação à doadora de útero a referida resolução, estabeleceu 
que esta deverá apresentar a clinica responsável pelo procedimento, 
um relatório médico com o seu perfil psicológico, atestando adequação 
clínica e emocional para a realização da gestação de substituição. 
Estipulou também a garantia de tratamento e acompanhamento 
médico, inclusive por equipes multidisciplinares, caso a doadora de 
útero necessite, até o puerpério.  
	 Em se tratando da filiação Machado (2013) salienta que:  

 A respeito da filiação, a Resolução 2.013/13 enfatizou que deve ser 
constituído um contrato entre as partes envolvidas esclarecendo a 
respeito da mesma. Ainda, para que não ocorra nenhum problema 
referente à maternidade e paternidade é necessário que durante a 
gestação o registro civil da criança já seja providenciado. 

	 Desse modo, podemos afirmar que a resolução nº 2.013/13 no 
âmbito médico social sanou muitas dúvidas existentes acerca da 
maternidade de substituição. Mas no dia 24 de setembro de 2015, foi 
revogada pela resolução nº 2.121/15 que trouxe singelas modificações 
a respeito da maternidade de substituição. 
	 A resolução nº 2.121/2015 permitiu que as mulheres com mais de 
50 anos pudessem engravidar utilizando as técnicas de reprodução 
assistida, sem depender da autorização dos Conselhos Regionais de 
Medicina, desde que, junto com seu médico, assumam os riscos de uma 
gravidez tardia. E manteve as regras quanto ao grau de parentesco, 
substituindo o termo “contrato” por “termo de compromisso” entre os 
pacientes e a doadora temporária do útero, esclarecendo a questão 
da filiação.  
	 Entretanto, esta resolução, foi revogada pela resolução nº 2.168/17, 
que atualmente é a resolução do Conselho Federal de Medicina que 
prevalece em vigor.  
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Resolução nº 2.168/2017 do Conselho Federal de Medicina 

	 O Conselho Federal de Medicina atualizou as novas regras para 
utilização das técnicas de Reprodução Assistida no Brasil, por meio 
da Resolução 2.168/17, publicada no dia 10 de novembro 2017 e fez 
algumas alterações a respeito da maternidade de substituição.  
	 A resolução ampliou a possibilidade de cessão temporária do útero 
por familiares em grau de parentesco consanguíneo. Antes, somente 
familiares ascendentes (como avó, mãe e tia) poderiam receber o 
óvulo da doadora genética.  
	 Agora, descendentes (como filhas e sobrinhas) também podem 
ceder o útero para a realização da gestação de substituição. Segundo 
Calente (2017), esta mudança “[...] foi adotada, porque as famílias estão 
cada vez menores o que dificultaria a reprodução com a utilização da 
barriga solidária”.         
	 Ademais, através da nova resolução, pessoas solteiras (homens ou 
mulheres) também passam a ter o direito de utilizar esse recurso. 
	 A resolução, também substituiu a terminologia “doação temporária 
de útero” por “cessão temporária de útero”. 
	 Entretanto, embora tenha feito todas essas modificações, a 
resolução atualmente vigente, não tem força vinculante (norma 
infralegal), tem natureza meramente deontológica, não implica em 
nenhuma sanção, revela-se ainda uma norma precária no intuito de 
suprir a ausência de disposições legais.     

Filiação com relação à maternidade de substituição segundo o 
direito civil brasileiro

	 De acordo com o ordenamento jurídico brasileiro, a maternidade, 
é tradicionalmente presumida através dos sinais de gestação e 
posteriormente pelo parto. 
	 Entretanto, com bem ressaltou Amorim (s.d.)  “[...] a maternidade 
e a paternidade biológica estão cedendo espaço para a verdadeira 
parentalidade, que pode decorrer ou não do fator biológico, mas que 
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está fundamentalmente assentada num ato de vontade, derivado do 
desejo de ter filhos”. 
	 Segundo Diniz (2007), filiação é o vínculo existente entre os pais 
e filhos, decorrente de uma relação socioafetiva entre pai adotivo e 
institucional e filho adotado ou advindo de inseminação artificial.  
	 Quando se trata da maternidade, para o autor Rizzardo (2011) 
“[...]  tradicionalmente, ou segundo as leis vigentes, a verdadeira mãe 
é aquela que dá a luz a criança, ou a que pariu. A criança que é parida 
seria a evolução, em seu ventre, de um óvulo produzido e fecundado 
em seu próprio corpo”. 
	 No entanto com o avanço tecnológico da reprodução humana 
assistida, sobretudo na maternidade de substituição, mudanças 
ocorreram no processo natural da gestação, haja vista que, certas 
funções acabam sendo distribuídas a mais de uma mulher. 
	 Neste mesmo sentido Silva (2017) afirma que:  

As técnicas de reprodução humana medicamente assistida 
possibilitam a utilização de meios que alteram a base do vínculo de 
filiação [...] Mãe é normalmente a mulher que, desejando ter um 
filho, o concebe e dá à luz uma criança, entretanto a ciência trouxe a 
dissociação desses fatores, tornando necessário o conhecimento de 
outras circunstancias, para afirmar quem é a mãe. 

	 Sem uma lei especifica, a maternidade de substituição dá origem a 
diversas dúvidas e, uma delas, deriva da dificuldade de determinação 
da maternidade. Considera-se mãe biológica, a mulher que doou o 
material genético responsável pela formação da criança ou a mulher 
que gestou por nove meses esta criança. 
	 A paternidade também pode ser questionada, pois, se considerado 
que a verdadeira mãe é aquela que gestou a criança e não aquela 
quem forneceu o óvulo responsável pela sua formação, de acordo 
com o artigo 1597 do Código Civil, presume-se que o pai é o marido 
daquela que concebeu a criança. 
	 Entretanto, quando a maternidade de substituição for concretizada, 
de acordo com Gama:  
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“(...) Nesse sentido, considerando a existência da relação sexual 
entre o homem e a mulher, mas verificando que a conjunção carnal 
foi substituída pela vontade vinculada a determinados outros 
pressupostos, como o projeto parental, é fundamental reconhecer 
que, para o Direito, apenas será mãe a mulher que desejou procriar 
e não a mulher que engravidou (GAMA, 2003, p. 94). 

	 A I Jornada de Direito Civil, de 2002, tratou acerca da filiação 
quando há intervenção científica na maternidade. O enunciado de 
número 129 da referida Jornada, dentre outras coisas, estabeleceu 
que:   

Justificativa: [...] 
Pretende-se, também, assegurar à mulher que produz seus óvulos 
regularmente, mas não pode levar a termo uma gestação, o direito 
à maternidade, uma vez que apenas a gestação caberá à mãe 
sub-rogada. Contempla-se, igualmente, a mulher estéril que não 
pode levar a termo uma gestação. Essa mulher terá declarada sua 
maternidade em relação à criança nascida de gestação sub-rogada 
na qual o material genético feminino não provém de seu corpo. 
Importante destacar que, em hipótese alguma, poderá ser permitido 
o fim lucrativo por parte da mãe sub-rogada (CASTRO, 2014)  

	 A gestação de substituição faz parte das técnicas de reprodução 
assistida, e, sendo assim, conforme o enunciado, é considerada mãe 
aquela que doou o material genético, e não aquela que emprestou o 
útero e gestou a criança.   
	 “Apesar de não possuir força de lei, o enunciado 129 pode ser 
utilizado pelos magistrados para o fim de resolver conflitos que 
surjam entre a doadora do material genético e a doadora do útero no 
que corresponder à filiação da criança” Castro, (2014).  

Provimento nº 52, de 14 de março de 2016 do Conselho Nacional 
de Justiça  

	 A Corregedoria Nacional de Justiça publicou no dia 14 de março de 
2016, o provimento nº 52, que regulamenta a emissão de certidão de 
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nascimento das crianças cujos pais optaram pela técnica de reprodução 
assistida, inclusive mediante maternidade de substituição.3  
	 Antes do referido provimento, não havia no nosso ordenamento 
jurídico uma norma que regulamentasse o registro de nascimento das 
crianças geradas por meio da reprodução assistida. “Era necessária 
uma decisão judicial, para que os casais que utilizassem dessa técnica 
pudessem conseguir que seus nomes constassem no registro de 
nascimento de seus filhos” Dias (2011).  
	 De acordo com o provimento é necessário que os pais estejam 
cientes da relação de documentos exigidos para o registro de 
nascimento de seus filhos, os quais diferem da fertilização in vitro e 
da maternidade de substituição. 
	 Segundo Assumpção & Assumpção (2016), a relação de documentos 
é exigida tanto para casais heteroafetivos quanto homoafetivos, 
diferenciando-se apenas no método de reprodução assistida. Além 
disso, no registro homoparental não haverá distinção de ascendência 
paterna e materna, informação que se mantém no registro de filhos 
de casais heteroafetivos.     
	 Ainda segundo o provimento, poderão comparecer ao cartório 
ambos os pais, ou ambas as mães, ou o pai e a mãe, ou apenas um, se 
forem casados ou conviverem em união estável desde que apresentem 
certidão de casamento ou certidão de conversão de união estável em 
casamento, escritura pública de união estável ou sentença em que foi 
reconhecida a união estável do casal. 
	 Ressalta Assumpção & Assumpção que “[...] para comprovar 
a manutenção do estado de casado ou a união estável quando do 
registro do nascimento da criança, será exigida certidão atualizada 
de casamento ou da escritura de união estável, expedida após o 
nascimento e há não mais de 90 dias”. 
	 Quando se tratar de maternidade de substituição, não constará 
no registro o nome da parturiente, ou seja, aquele informado na 
Declaração de Nascido Vivo, constando, apenas, o nome dos pais ou 
mães declarantes. Isso deixa claro que a doadora do útero não terá 
3	  CNJ. (15 de 03 de 2016). Corregedoria regulamenta registro de criança gerada por re-
produção assistida. Acesso em 23 de 01 de 2018, disponível em: http://www.cnj.jus.br/no-
ticias/cnj/81780corregedoria-regulamenta-registro-de-crianca-gerada-por-reproducao-as-
sistida 
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qualquer direito sobre o nascituro e/ou o bebê, tais como: direito a 
filiação ou mesmo direito sobre guarda, visita ou pensão alimentícia. 
	 A certidão de nascimento é um direito básico e fundamental, que 
não pode ser negado a qualquer pessoa que seja, independentemente, 
da forma de como se deu sua concepção. E através do provimento nº 
52 esse direito tornou-se possível e simplificado de ser exercido por 
aqueles que forem concebidos através das técnicas de reprodução 
humana assistida. 

Vedação da Comercialização de Útero 

	 O fato de não existir uma legislação especifica e que impeça 
diretamente a comercialização de útero, não significa dizer que essa 
conduta é plenamente aceita pela sociedade ou que não necessite 
de regulamentação. Pelo contrário, dentre as técnicas de reprodução 
assistida a da maternidade de substituição é a que mais gera polêmicas 
quanto à sua utilização.  
	 Para Pedroso (2013):  

Acredita-se que a questão mais controvertida, no tocante à 
maternidade substitutiva, é a jurídica, pois a possibilidade de 
uma mãe ceder seu útero para gestar o filho de outra, mediante 
pagamento estipulado por um contrato, não se adapta facilmente 
aos valores ou às noções convencionais. É difícil apontar com 
certeza o que perturba as pessoas no que se refere à utilização 
dessa técnica.  

	 Há aqueles que defendem que oferecer o serviço de maternidade 
de substituição de forma onerosa se enquadraria no que dispõe o 
artigo 15 da Lei nº 9.434/97, que prevê que a compra ou venda de 
tecidos, órgãos ou partes do corpo humano é crime com a pena de 
reclusão de três a oito anos, e multa, de 200 a 360 dias.4 5   
	 Também existem aqueles que entendem que o fato não se 

4	  BRASIL. 1997. LEI Nº 9.434. (1997). LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997. Acesso em 
02 de 
5	  de 2018, disponível em.: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9434.htm 
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enquadraria no conceito de comprar ou vender tecidos. 
	 A maioria dos doutrinadores concorda que o pacto estabelecido 
com a finalidade de contratar um útero é ilícito.   
	 Para Miranda (200): “[...] a contratação de gestação tem como 
objeto a comercialização de parte do corpo humano, visto que no 
negócio jurídico será utilizado o útero da mãe substituta, não sendo 
admitido qualquer negociação”.   
	 Apesar da resolução nº 2.168/17 do Conselho Federal de Medicina 
proibir a prática da maternidade de substituição de forma onerosa, 
através da internet é possível encontrar mulheres dispostas a 
negociarem o aluguel do útero em fóruns e comunidades para quem 
não pode ter filhos. Os valores dos contratos de gestação chegam a 
custar em torno de R$ 120 mil e o acordo é firmado através de e-mail, 
e os encontros marcados por telefone.6  Segundo os autores Saigg & 
Barros (2009):  

Nos diálogos virtuais, os anúncios prometem sigilo absoluto e 
oferecem facilidades como o parcelamento do aluguel da barriga 
em até três vezes: a primeira parcela na confirmação da gravidez, 
a segunda no quinto mês de gestação, quando normalmente a 
contratada mostra ultrassonografias do bebê, e a última na entrega 
do neném. Há candidatas a mães de aluguel que aceitam até ter 
relações sexuais para engravidar de pessoas estranhas, sem ter que 
recorrer a clínicas de fertilização. 

	 Afirma a Dra. Karla Zacharias, especialista em medicina reprodutiva 
da Huntington: “[...] Quando ilegal a situação é ainda mais complicada 
porque a mãe substituta pode não receber as consultas pré-natais 
e toda a assistência médica necessária, além do acompanhamento 
psicológico que é importante para todas as envolvidas”.  
	 Em contrapartida, existem aqueles que defendem a comercialização 
do útero e, acerca disso, afirma a autora Pedroso (2013) que:  

Os que defendem essa prática contratual, rebatem as alegações 

6	  SAIGG, Mohamed e BARROS, Maria Luísa. (21 de 03 de 2009). Aluguel de útero é negocia-
do por até R$ 120 mil na internet. Acesso em 17 de 01 de 2018, disponível em: https://www.
terra.com.br/noticias/brasil/cidades/aluguel-de-utero-e-negociado-por-ate-r-120-mil-nant-
ernet,b61a68f40d94b310VgnCLD200000bbcceb0aRCRD.html 
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supracitadas, sustentando, em síntese, que (a) a remuneração não se 
refere à venda da criança, mas sim ao serviço prestado pela mulher 
que teve o útero utilizado para gestar o filho que não é dela; (b) a 
exploração da pobreza e da ignorância ocorre em todas as esferas 
das atividades humanas; (c) a falta de cuidados também é comum 
em mães e pais que geram seus próprios filhos, além disso, é preciso 
saber que há um contrato de gestação, onde estarão estipuladas 
obrigações das partes contratantes; (d) os pais que contrataram o 
serviço da mãe de aluguel pelo contrato são obrigados a assumir 
a criança, até porque ela não é uma coisa que possa ser devolvida 
em caso de defeito ou insatisfação; e (e) a mãe de aluguel é uma 
profissional que presta serviços a casais que não podem gestar seus 
filhos.  

	 Um dos argumentos utilizados por aqueles que defendem a prática 
da comercialização do útero é que na maioria das vezes, o processo 
para conseguir adotar uma criança é muito complexo e burocratizado 
e que nem todos os casais conseguem ser compatíveis para a adoção.  
	 Além disso, Pedroso (2013) assinala que a prática visa proteger o 
direito a procriação e a proteção ao direito de livre contratar. Outro 
motivo para legitimar essa prática seria encarar essa cessão de útero 
como um “trabalho de amor”, como um ato altruísta da mãe substituta 
que deseja realizar o sonho de outra mulher, e por essa razão a 
prática, além de ser permitida, deve ser encorajada. Ademais, tem-
se que esse procedimento não é muito diferente de outras práticas 
já aceitas, como, por exemplo, as demais técnicas de reprodução 
humana assistida.  
	 Contudo, Castro (2014) acredita que grande parte da doutrina 
definiria o contrato gestacional ilícito, posto que seu objeto imediato 
seria a criança gerada pela mãe de aluguel, não obedecendo, portanto 
a uma das condições para a validade do contrato, qual seja, o objeto 
lícito. Sendo assim, indiferente se houvesse convenção entre as partes 
que acarretasse onerosidade ou não, o contrato ainda assim seria 
nulo perante a justiça brasileira.  
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Tratamento Jurídico Relacionado à Maternidade de Substituição 
em Casos Concretos 

	 O Ministério Público do Estado de São Paulo interpôs recurso 
contra a decisão do juiz auxiliar da corregedoria, José Marcelo Tossi 
Silva, que autorizou a lavratura de assento de nascimento de criança 
com imputação da paternidade aos fornecedores de materiais 
genéticos.   
	 Em seu parecer o juiz declarou que o procedimento da maternidade 
de substituição não é vedado por lei, isso ocorre somente nos casos 
de caráter comercial. Ademais, afirmou que sua decisão tomou como 
base o fato de que a doadora de útero, não demonstrou interesse na 
criança.  In verbis:7  
 

PARECER Nº 82/2010 PROCESSO Nº 2009/104323
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - Assento de nascimento - 
Filha gerada mediante fertilização in vitro e posterior inseminação, 
artificial, com implantação do embrião em mulher distinta daquela 
que forneceu o material genético - Pretensão de reconhecimento 
da paternidade pelos fornecedores dos materiais genéticos (óvulo e 
espermatozóide) - Cedente do óvulo impossibilitada de gestar, em 
razão de alterações anatômicas - “Cedente do útero”, por sua vez, 
que o fez com a exclusiva finalidade de permitir o desenvolvimento 
do embrião e o posterior nascimento da criança, sem intenção de 
assumir a maternidade - Confirmação, pelo médico responsável, 
da origem dos materiais genéticos e, portanto, da paternidade 
biológica em favor dos recorridos - Indicação da presença dos 
requisitos previstos na Re solução nº 1.358888/1992 do Conselho 
Federal de Medicina, em razão das declarações apresentadas pelos 
interessados antes da fertilização e inseminação artificiais - Assento 
de nascimento já lavrado, por determinação do MM. Juiz Corregedor 
Permanente, com consignação da paternidade reconhecida em 
favor dos genitores biológicos - Recurso não provido. 

7	  SP, Associação dos registradores de pessoas naturais de. (2010). CGJ-SP profere decisão 
sobre Reprodução Assistida - Processo nº 2009/104323. Acesso em 10 de 02 de 2018, dis-
ponível em: https://arpen-sp.jusbrasil.com.br/noticias/2199440/cgj-sp-profere-decisao-so-
bre-reproducao-assistidaprocesso-n-2009-104323 
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	 Em outro caso, a Juíza Vânia Jorge da Silva, da 6ª Vara de Família 
Sucessões e Cível (GO), autorizou um casal doador de material genético, 
a registrar em seu nome uma criança gerada através da gestação de 
substituição. A autora não podia engravidar, mas conseguiu que sua 
cunhada concebesse a criança em seu lugar. 
	 “A juíza entendeu que, apesar de não haver uma legislação 
genérica ou específica sobre o assunto, existem normas de caráter 
administrativo e ético sobre   a cessão de útero, que foram cumpridas 
integralmente pelos envolvidos no processo” Silva (2017).  
	 Da mesma forma decidiu o Juiz de Direito Luís Antônio de Abreu 
Johnson, da Vara de Família de Lajeado (RS), autorizando o registro 
de nascimento de criança concebida através da maternidade de 
substituição, no nome dos pais doadores do material genético. O juiz 
relatou “[...] ter o Conselho Federal de Medicina editado a Resolução 
nº 1.358/92 considerando o avanço do conhecimento cientifico e a 
relevância do tema fertilidade humana, com todas as implicações 
médicas e psicológicas decorrentes”.8    
	 Já o Tribunal Regional Federal da 5ª Região, através da primeira 
turma, proferiu acordão que manteve a sentença que concedeu 180 
dias de licença maternidade à autora doadora do material genético, 
sob o fundamento de que se tratava de filiação biológica, o que é 
diferente da situação de filiação por adoção.  
	 De acordo com o MM. Relator “[...] a autora é, efetivamente, mãe 
biológica, não importa se a fertilização foi “in vitro” ou com “barriga de 
aluguel”. Os filhos são sanguíneos e não adotivos. A autora faz jus à 
licença maternidade pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, o que 
se justifica, sobretudo, por serem 03 (três) os filhos”. in verbis: 9     
 

8	  TJRS, T. d. (14 de 03 de 2011). BARRIGA DE ALUGUEL – Filho gerado em útero de terceira 
pessoa deve ser registrado por casal que forneceu material genético. Acesso em 13 de 
02 de 2018, disponível em: http://www.direitolegal.org/primeira-instancia/barriga-de-alu-
guel-filho-gerado-em-utero-de-terceirapessoa-deve-ser-registrado-por-casal-que-forne-
ceu-material-genetico/ 
9	  JUDICIÁRIO, P. (2011). APELAÇÃO CÍVEL Nº 534999 PE (0004161-23.2011.4.05.8300). 
Acesso em 07 de 02 de 2018, disponível em: http://tmp.mpce.mp.br/orgaos/CAOCC/dir-
Famila/eventos/5-MINICURSO.Acordao-TRF5-PE-Licenca.Maternidade.Gestacao.por.Sub-
stituicao.pdf 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 534999 PE (0004161-23.2011.4.05.8300) 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LICENÇA 
MATERNIDADE. PRAZO DE 180 DIAS. FERTILIZAÇÃO “IN VITRO” EM 
“BARRIGA DE ALUGUEL”. DANOS MORAIS. INXISTÊNCIA. 
1. Hipótese em que a autora tendo realizado fertilização “in vitro”e 
gestação em “barriga de aluguel”, em virtude das dificuldades 
em engravidar, pretende seja reconhecido o seu direto à licença 
maternidade pelo período de 180 (cento e oitenta dias) dias e não 
de 150 (cento e cinquenta) dias como deferido pela UFPE, bem 
como indenização por danos morais. 2. Devem ser computados 
aos prazos previstos nos artigos 207 e 210, da Constituição Federal, 
os prazos estabelecidos nos Decretos nº. 6.690/2008 e 6.691/2008, 
resultando o benefício de 180 (cento e oitenta) dias para a mãe 
gestante e 150 (cento e cinquenta) dias para a mãe adotante. 3. A 
autora é, efetivamente, mãe biológica, não importa se a fertilização 
foi “in vitro” ou com “barriga de aluguel”. Os filhos são sanguíneos e 
não adotivos. A autora faz jus à licença maternidade pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias, o que se justifica, sobretudo, por serem 
03 (três) os filhos. 4. Quanto ao pedido de indenização por danos 
morais, conforme posicionamento firmado pelo Superior Tribunal 
de Justiça, o mero dissabor não gera o direito à indenização por 
danos morais. 5. “O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar 
do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a 
naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou 
angústias no espírito de quem ela se dirige”  

	 É possível observar através dessas jurisprudências, que ao 
decidirem processos que envolvam a maternidade de substituição, 
os magistrados tomam como base aquilo que demonstra ser o 
melhor para a criança, como por exemplo, garantir o direito de serem 
registradas por aqueles que já idealizaram um projeto parental, no 
caso os pais biológicos. 

Necessidade de uma Legislação Específica 

	 Desenvolvidas novas técnicas que alteram conceitos relacionados 
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a concepções de vida, morte, início e fim da vida, cabe ao direito 
através de seu legislador buscar se adaptar e regulamentar essas 
práticas.  
	 Através das técnicas de reprodução assistida, em destaque a 
maternidade de substituição, a procriação que era um ato complexo e 
íntimo, tornou-se dissociada. O que antes era algo consumado entre 
casais, passou a ter a participação de terceiros. 
	 Com a utilização das técnicas de reprodução assistida, segundo 
Leite (1995) “[...] o pai genético pode ser o marido da mulher que 
recorre ao procedimento, ou da mãe de substituição. Ele também 
pode ser um doador anônimo”.  Ainda segundo a autora,  explica que: 

A reprodução fica, aqui, completamente dissociada da gestação e 
do nascimento. Executada, de comum acordo, pelo casal, levada a 
termo pela associação do embrião e desta mulher, a reprodução 
pode deixar de ser decidida em conjunto e ao mesmo tempo pelo 
marido e pela mulher. Ela pode ser decidida, mas adiada no tempo, 
os pais genéticos podem ter nenhuma obrigação em relação à 
criança que vai nascer; a mãe pode limitar sua responsabilidade à 
gestação; as crianças podem nascer com um só pai e, ainda, podem 
nascer muito tempo após a morte de seu pai.  (LEITE, 1995) 

	 Além disso, ainda existe a preocupação da ligação que pode existir 
entre a doadora do útero e a criança que ela concebeu. 
	 Nesse sentido, relata Leite que:   

A circunstância mais complexa é a ligação emocional que 
frequentemente se estabelece entre a mãe emprestada e o filho 
cuja gestação levou a termo. A ética profissional e familiar pergunta: 
quem tem direito possessivo maior, a mãe genética ou a mãe 
corporal? Tudo isto deixa dúvida quanto à licitude de tal processo 
que na prática já foi realizado várias vezes a contento.  

	 Outra questão que também causa preocupação é o interesse 
financeiro ligado a esta técnica de reprodução, que infelizmente vem 
se tornando cada vez mais frequente em nossa sociedade. Existe um 
site “SurrogatFider.com”, cuja finalidade é justamente fazer o cadastro 
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mundial das pessoas que tem interesse em alugar o útero, vender 
ou doar óvulos ou espermas e também para aquelas que desejam 
contratar o aluguel de um útero para gestar o seu filho. E de acordo 
com o referido site o Brasil lidera com um número de 861 (oitocentos 
e sessenta e um) cadastros.  
	 Dessa forma, torna-se fundamental, a criação de uma legislação 
objetiva e suficientemente rigorosa, principalmente no que diz 
respeito ao aspecto lucrativo e comercial, para evitar a exploração 
econômica e a violação da dignidade da mulher.  
	 É importante ressaltar também que, o direito a procriação é 
garantido constitucionalmente, assim como também é dever do 
Estado promover a efetividade do direito à saúde a todos os cidadãos.  
Considerando que a infertilidade foi considerada pela Organização 
Mundial da Saúde como uma doença e sendo a maternidade de 
substituição uma das modalidades da técnica de reprodução assistida 
que possivelmente solucionaria este problema, deve ser permitida e 
regulamentada de forma que, esgotadas as demais possibilidades de 
reprodução, efetive esse direito.  
	 Pois, conforme explicou Goulart (2014), “a sua vedação, fere o 
Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, visto à restrição do direito 
de procriar e a liberdade dada ao casal de seu planejamento familiar 
deixando de efetivar o direito fundamental à saúde”.     
 	 Portanto, diante da complexidade e amplitude das técnicas de 
reprodução assistida, em especial a maternidade de substituição e, 
de acordo com o artigo 5º, II da nossa Constituição, que dispõe que 
“[...] ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei”, necessário se faz, uma regulamentação, 
visando e preservando os direitos fundamentais envolvidos na cessão 
temporária de útero, sobretudo quando tais complexidades forem 
tomadas no sentido da determinação dos elos familiares. 

MATERNIDADE DE SUBSTITUIÇÃO SOB A ÓTICA DO ORDENAMENTO 
JÚRICO BRASILEIRO



165

REVISTA DA ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ANO 2019 - Nº 25

Considerações Finais 

Não restam dúvidas de que a maternidade é um dos privilégios mais 
magníficos para a maioria das mulheres, porém por motivos de saúde 
tais como: a infertilidade, esterilidade ou alguma outra contraindicação 
que impossibilite de levar a gravidez ao final, muitas são impedidas de 
tornarem-se mães. 
	 E quando a maternidade não vem, ao receber o diagnóstico da 
infertilidade, assim como a exclusão das possibilidades naturais para 
conceber um filho, os casais vivem um período de crise vital, através 
de angústias, conflitos e desestabilidade emocional.  
	 Explica o Dr. CAMBIAGHI (2018) que: “[...] quando a decisão de ter 
filhos chega e esta não é acompanhada pela performance física que 
se espera, temos com a mesma intensidade o efeito negativo desse 
insucesso.  
	 Entretanto, o homem através do campo da biotecnologia 
desenvolveu a reprodução humana assistida, que possibilita que 
casais inférteis tenham condições de ter um filho, quando submetidos 
a uma de suas técnicas. 
	 Dentre os diversos tipos de reprodução humana assistida 
encontra-se a maternidade de substituição, que permite a concepção 
de filhos biológicos através do empréstimo do útero de uma terceira 
pessoa.  
	 Porém, a maternidade de substituição é uma das situações de 
maior complexidade, decorrentes dos processos de reprodução 
assistida, atualmente, em razão da dificuldade de determinação da 
paternidade-filiação e a maternidade-filiação. 
	 Como visto durante o estudo desenvolvido, ainda não há uma 
legislação específica, que verse sobre esta prática, existe apenas 
a resolução nº 2.168/17 do Conselho Federal de Medicina, que 
estabelece quais critérios deverão ser observados quanto à utilização 
da técnica, como por exemplo, a existência de um problema médico 
que impeça ou contraindique a gestação da mulher que deseja ter 
filhos, assim como a necessidade de parentesco até quarto grau entre 
a mãe doadora do material genético e a doadora de útero e que a 
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doação deve ocorrer de maneira gratuita, sem qualquer possibilidade 
de caráter lucrativo ou comercial.  
	 A resolução nº 2.168/17 é apenas uma norma deontológica, 
desprovida de coerção e não possui o poder de coibir o uso 
indiscriminado das tecnologias reprodutivas nem a comercialização 
de útero.    
	 Verificou-se, ainda, que existem divergências de posicionamentos 
acerca da possibilidade de contratar uma mulher mediante pagamento 
para gestar o filho de outra. Alguns defendem a possibilidade de 
tal prática argumentando ser ela uma prestação de serviço como 
qualquer outra, por outro lado, existem aqueles que entendem que 
a restrição da comercialização do útero visa evitar a generalização e 
banalização da procriação tecnológica e a violação da dignidade da 
pessoa humana. 
	 Diante desse debate jurídico é possível concluir que a segunda 
posição é a mais correta, pois é necessário um controle da utilização 
dos progressos biotecnológicos através da observância de valores 
constitucionais. A maternidade e a paternidade de uma criança nascida 
mediante maternidade de substituição não pode ser outorgada 
somente com base em um contrato de gestação, porque trataria o ser 
humano como objeto de um contrato, ou seja, como coisa. 
	 A solução seria a construção de um sistema normativo efetivo 
e, sobretudo, eficaz acerca da maternidade de substituição no 
Brasil, regulamentando e permitindo sua prática de forma gratuita e 
proibindo a comercialização de útero. 
	 Já em relação à determinação da maternidade, os critérios a serem 
considerados devem estar fundamentados na vontade da mulher 
em ser mãe, ou seja, deve-se preferir a maternidade da mulher que 
realmente desejou e planejou a criança junto com seu cônjuge ou 
parceiro, em detrimento daquela que não a desejou, mas apenas 
“emprestou” seu útero.  
	 Necessário se faz ressaltar ainda que esta técnica procura 
solucionar um problema de saúde reprodutivo e não haveria nada mais 
justo do que além da criação de uma norma efetiva, fosse oferecido a 
estes casais inférteis meios e tratamentos para a restauração de sua 
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saúde. 
	 É imprescindível que o Estado brasileiro regulamente o uso da 
técnica, também no âmbito de sua oferta gratuita a usuários do SUS, 
para que tal política pública seja implantada com sucesso garantindo 
os valores e princípios que fundamentam a ordem jurídica brasileira, 
entre elas a dignidade da pessoa humana, o direito a procriação, o 
pluralismo, a justiça social, e a especial proteção estatal às entidades 
familiares.   
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